
MUNICIPIO DE VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE

Rua Dr. Mario Correa 452  - Centro, Vila Bela Da Santíssima Trindade, Mato Grosso
03.214.160/0001-21

ATA DE REGISTO DE PREÇOS N. 019/2022

 PREGÃO PRESENCIAL 017/2022

Ata de registro de preço, para AQUISIÇÃO DE ELETRÔNICOS, ELETRODOMÉSTICOS E MOBILIÁRIOS.
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Validade: 10/04/2023 00:00:00

Aos 11 de Abril de 2022, no/a MUNICIPIO  DE VILA BELA DA SANTISSIMA  TRINDADE,  reuniram-se  no(a) PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VILA BELA DA 
SS. TRINDADE/MT,  situada  à RUA DR. MARIO  CORREA  452 - CENTRO,  CEP: , inscrito no CNPJ sob o nº 03.214.160/0001-21, o Pregoeiro,  nos termos 
da Lei Federal  nº. 8.666/1993  e das demais  normas  legais aplicáveis,  conforme  a classificação  das propostas  apresentadas  no PREGÃO  PRESENCIAL,  
Edital de Licitação  nº 017/2022,  do resultado  do julgamento  das Propostas  de Preços,  publicada  na imprensa  oficial do Município,  sem prejuízo  de 
outras formas de divulgação  e homologada  pelo(a) Sr(a). JACOB  ANDRE  BRINGSKEN,  do processo  acima referenciado,  RESOLVE  registrar  os preços 
para objeto Registro  de Preços para futura e eventual  compra  de AQUISIÇÃO  DE ELETRÔNICOS,  ELETRODOMÉSTICOS  E MOBILIÁRIOS..  na modalidade  
PREGÃO  PRESENCIAL,  tipo: menor preço por item, tendo por finalidade  o SISTEMA  DE REGISTRO  DE PREÇOS,  para atender  o(a) MUNICIPIO  DE 
VILA BELA DA SANTISSIMA  TRINDADE,  tendo sido o(s) referido(s)  preço(s)  oferecido(s)  pela(s) empresa(s)  cujas propostas  foram(foi)  classificada(s)  e 
declarada(s)  vencedora  (s) no certame acima numerado, como segue:
1. DO OBJETO

1. objeto Registro de Preços para futura e eventual compra de AQUISIÇÃO DE ELETRÔNICOS, ELETRODOMÉSTICOS E MOBILIÁRIOS. para a sede do(a)
MUNICIPIO DE VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.666/93.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

   2.1 O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas nas propostas, considerando o estabelecido em edital, são:

ALVARO JOSE CAMARGO DA SILVA
34.035.241/0001-98

Fornecedor:
CPF/CNPJ:

VALOR TOTALITEM VALOR UNITÁRIOMARCA QTDEUNDLOTE DESCRIÇÃO ITEM

1 2

BALANCA ELETRONICA - MODELO DIGITAL DE
BANCADA, COM VISOR TIPO CRISTAL LIQUIDO
DE 6 DIGITOS, COM CAPACIDADE PARA
PESAGEM DE 50KG, E ESCALA DE 10 G,
PLATAFORMA DE ACO INOXIDAVEL, MEDINDO
(40X40)CM,COM COLUNA DE 0,5 M E ALTURA DE
10 CM, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR
DE ACORDO, COM AS NORMAS VIGENTES,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
APROPRIADO

RAMUZA-DP50 UN  10,0000  1.314,9600  13.149,6000

MR FERNANDES EPP
15.198.081/0001-53

Fornecedor:
CPF/CNPJ:

VALOR TOTALITEM VALOR UNITÁRIOMARCA QTDEUNDLOTE DESCRIÇÃO ITEM

1 6

CADEIRA - PARA ALIMENTACAO DE BEBE,
DOBRAVEL, RECOMENDADA PARA CRIANCAS
DE 6 A 36 MESES, PESO MAXIMO SUPORTADO
DE 36KG, COM CINTO DE SEGURANCA DE 5
PONTOS, BANDEJA EM PLASTICO REMOVIVEL,
ESTRUTURA TUBULAR EM ACO E ESTOFADO
EM MATERIAL IMPERMEAVEL. MEDIDAS
APROXIMADAS DE 100X25X78CM.

GALZERANO UN  30,0000  337,0080  10.110,2400

1 7

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA, POTÊNCIA: RMS
150 A 400 W ENTRADAS, 4 CANAIS
INDEPENDENTES, CANAL 1: MICROFONE,
CANAL 2: MICROFONE, CANAL 3: GUITARRA,
VIOLÃO E CAVAQUINHO, CANAL 4: ENTRADA
USB COM CONTROLE REMOTO, TECLADO,
ACORDEON, AUXILIAR IPOD, MP3, PEN DRIVE,
CD, DVD E TV ALTO-FALANTE: WOOFER 15´,
SUPER TWEETER SAÍDA, LINE OUT
EQUALIZADOR, 3 VIAS (GRAVES, MÉDIOS E
AGUDOS)DIMENSÕES, ALTURA: 74,0 CM,
LARGURA: 55,5 CM, PROFUNDIDADE: 32,0 CM,
DIMENSÕES: - ALTURA: 74,0 CM - LARGURA:
55,5 CM, PROFUNDIDADE: 32,0 CM.

MONDIAL UN  9,0000  913,9200  8.225,2800
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VALOR TOTALITEM VALOR UNITÁRIOMARCA QTDEUNDLOTE DESCRIÇÃO ITEM

1 8

CAMA - TIPO BERCO INFANTIL, CONTENDO
SUPORTE PARA MOSQUITEIRO, ESTRUTURA
EM MADEIRA, ESTRADO EM MADEIRA,
ACABAMENTO EM PINTURA ESMALTADA NA
COR BRANCA,, DIMENSÃO: (140 X 80 X 90)CM
(COMPRIMENTO, LARGURA, E PROFUNDIDADE,
ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT

PETERNELA UN  30,0000  590,4100  17.712,3000

1 9

COLCHAO - DE BERÇO EM ESPUMA, MEDINDO
(1,40 X 80 X 12)CM, COM DENSIDADE DE
ALTURA DE 12CM, REVESTIDO EM TECIDO
100% ALGODAO, E SUAS CONDICOES
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM NORMAS E
SUAS CONDICOES DEVERA ESTA DE ACORDO
COM NBR 13.576 A NBR 13.581

PROBEL UN  30,0000  228,4800  6.854,4000

1 10
COLCHONETE - EM ESPUMA, REVESTIMENTO
EM PLASTICO DE ALTA RESISTENCIA
(1,20X60X4CM)

PROBEL UN  60,0000  133,2800  7.996,8000

NVF COMERCIO E SERVICOS DE CLIMATIZACAO EIRELI
41.401.446/0001-05

Fornecedor:
CPF/CNPJ:

VALOR TOTALITEM VALOR UNITÁRIOMARCA QTDEUNDLOTE DESCRIÇÃO ITEM

1 1

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT
SYSTEM, COM CONTROLE REMOTO, COR
BRANCA, COMPRESSOR ROTATIVO, TIPO DE
CICLO FRIO, CAPACIDADE 24.000 BTU'S, 220V,
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A, FILTRO
ANTIBACTÉRIA, ANTI-ÁCAROS, ANTI-ODOR,
ANTI-PÓ LAVÁVEL, FUNÇÕES ESPECIAIS (JET
COOL - RESFRIAMENTO RÁPIDO, SOFT DRY-
SUAVEMENTE SECO, OPERAÇÃO MODO
SLEEP/TIMER, FUNÇÃO AUTOLIMPANTE,
DIRECIONADORES DE AR AUTOMÁTICO
PARCIAL/HORIZONTAL MANUAL/VERTICAL
AUTOMÁTICO).

TRANE UN  12,0000  3.750,0000  45.000,0000

OLMI INFORMATICA LTDA
00.789.321/0001-17

Fornecedor:
CPF/CNPJ:

VALOR TOTALITEM VALOR UNITÁRIOMARCA QTDEUNDLOTE DESCRIÇÃO ITEM

1 3

BANHEIRA PARA RECEN NASCIDO - TAMPO
PLASTICO COM TROCADOR ACOLCHOADO,
LATERAIS ACOLCHOADO, BANHEIRA RIGIDA
COM PORTA-TOALHAS, SABONETEIRA,
BANDEJA PORTA-OBJETO, SUPORTE COM
TRAVAS EM ARCO, MANGUEIRA PARA
ESCOAMENTO DE AGUA, ASSENTO REDUTOR
DE PROFUNDIDADE, MATERIAL DA BASE EM
ACO, CAPACIDADE TOTAL MINIMA DE 30KG.

GALZERANO UN  30,0000  416,0000  12.480,0000

1 11
FREEZER - FREEZER HORIZONTAL, COM
CAPACIDADE DE 550 LITROS,VOLTAGEM
110/220W,COM 2 PORTAS NA COR BRANCA

ELECTROLUX UN  14,0000  4.658,0000  65.212,0000

1 12
LAVADOR DE ALTA PRESSÃO RESIDENCIAL,
1450W POTÊNCIA, 1600 LIBRAS COM
CARRINHO E ALÇA PARA TRANSPORTE

ELECTROLUX UN  9,0000  639,0000  5.751,0000

STILUS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTD
05.870.717/0001-08

Fornecedor:
CPF/CNPJ:

VALOR TOTALITEM VALOR UNITÁRIOMARCA QTDEUNDLOTE DESCRIÇÃO ITEM
1 4 BEBEDOURO INDUSTRIAL 300 LITROS 127 W

COM 05 TORNEIRAS RN/BB300L UN  1,0000  3.945,0000  3.945,0000

1 5

BEBEDOURO INDUSTRIAL COM AS SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES, CAPACIDADE DE 50 LITROS
NO RESERVATÓRIO, ATENDE DE 50 A 60
PESSOAS/HORA, 02 TORNEIRAS FRONTAIS
CROMADAS, APARADOR DE ÁGUA FRONTAL EM
CHAPA DE AÇO INOX COM DRENO, COM
REVESTIMENTO EXTERNO EM CHAPA DE AÇO
INOX, RESERVATÓRIO DE ÁGUA EM P.P, ALTA
RESISTÊNCIA, FÁCIL LIMPEZA E MATERIAL
ATÓXICO, ISOLAMENTO TÉRMICO INJETADO
EM POLIURETANO EXPANDIDO, SERPENTINA
INTERNA EM AÇO INOX 304, GÁS ECOLÓGICO R
134 A, MOTOR HERMÉTICO, TENSÃO 127V,
BAIXO CONSUMO DE ENERGIA, REGULAGEM
DA TEMPERATURA DA ÁGUA, MEDIDAS:
ALTURA, 1380 MM, LARGURA, 328 MM,
COMPRIMENTO, 378 MM, CONTEÚDO DE
EMBALAGEM: BEBEDOURO MODELO 50 LP, 2
TORNEIRAS, MANUAL.

RN/BB50L UN  9,0000  2.000,0000  18.000,0000
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VALOR TOTALITEM VALOR UNITÁRIOMARCA QTDEUNDLOTE DESCRIÇÃO ITEM

1 13

TELEVISOR - TIPO SMART TV. TELA TIPO: LED,
TAMANHO 40" FORMATO 16:9. RESOLUÇÕES
NO MÍNIMO 640X480, 800X600, 1024X768,
1920X1080, 1920X1080I, 1920X1080P, 1280X720P.
SISTEMA DE CORES: PAL -M, PAL - N, NTSC.
FORMATOS DE VÍDEO SUPORTADOS: AVI, MKV,
H.264, MPE G -4 AVC, MPEG1, MPEG2, MPEG4,
DIVX, M2TS, MP4, MPEG, MPG. FORMATOS DE
IMAGEM SUPORTADOS: JPEG, JPG, BMP.
FORMATOS DE LEGENDA SUPORTADOS: SRT,
SMI, AAS, SUB. FORMATOS DE ÁUDIO
SUPORTADOS: MP3, M4A, MPA, AAC, MKA.
CONEXÕES TRASEIRAS MÍNIMAS: ENTRADAS:
3 HDMI, 3 USB, VÍDEO COMPONENTE (Y/PB/PR),
ETHERNET, VÍDEO COMPOSTO (AV). SAÍDAS:
ÁUDIO DIGITAL. CONEXÕES LATERAIS: FONE
DE OUVIDO, HDMI, ENTRADA USB. POTÊNCIA
DO ÁUDIO: 20 W OU 10 W X2. FREQUÊNCIA: 120
HZ. TENSÃO: 110V OU BIVOLT. CONEXÃO COM
INTERNET: WIRELESS E ETHERNET.
CONVERSOR DIGITAL: INTEGRADO.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONTROLE
REMOTO, PILHAS, CABO DE FORÇA, MANUAL
DE INSTRUÇÕES. GARANTIA MÍNIMA DE 12
MESES.

AOC ROKU TV UN  4,0000  2.480,0000  9.920,0000

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

        3.1 Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública que não participaram do procedimento licitatório, poderão fazer uso da Ata de Registro
de Preços, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização do Município de Vila Bela da Santíssima Trindade.
        3.2 O total das adesões não poderá exceder o quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata do órgão gerenciador.
        3.3 As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão e entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens previstos no instrumento
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o município de Vila Bela da Santíssima Trindade.
        3.4 Cabe ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações assumidas com o município de Vila Bela da Santíssima Trindade. 
        3.5 Compete ao órgão que aderiu à Ata de Registro de Preços a prática dos atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas, observada a ampla defesa e o contraditório, em relação às suas próprias contratações, informando a ocorrência ao município de Vila
Bela da Santíssima Trindade.
        3.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
        3.7 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.
4. DO PRAZO DE VALIDADE

     4.1 O prazo de validade do registro de preços é de 12 meses, contado a partir da data de publicação da respectiva Ata.
5. REVISÃO E CANCELAMENTO

        5.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.
        5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores.
        5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará os fornecedores para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
        5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
        5.5 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
        5.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação por ele ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis

para obtenção da contratação mais vantajosa.
        5.8  O registro do fornecedor será cancelado nos casos estabelecidos no edital e quando:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
d) Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.9  O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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        5.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento
da ata, devidamente comprovados e justificados:

a) Por razão de interesse público;
b) A pedido do fornecedor.

6. CONDIÇÕES GERAIS

        6.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, penalidades e as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e seus anexos.
        6.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13.
        6.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, não será admitida a aquisição dos itens isolados.
        6.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.
7. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

        7.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Vila Bela da Santíssima Trindade para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.
        7.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e  02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas

partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

SERVICOS DE CLIMATIZACAO EIRELI CNPJ: 41.401.446/0001-05, classificadas no certame supra
numerado.

VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE às 11 de Abril de 2022

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN
PREFEITO

OLMI INFORMATICA LTDA
BRUNNO KAYQUE RIBEIRO DE SOUZA 

COM PROCURAÇÃO
045.622.061-52

MR FERNANDES EPP RENE CRESPO MANTEL 
COM PROCURAÇÃO 

631.154.171-87

ALVARO JOSE CAMARGO DA SILVA
 SÓCIO

NVF COMERCIO E SERVICOS DE 
CLIMATIZACAO EIRELI NIXON VIEIRA FRANCO

SÓCIO
013.831.641-42
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STILUS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORIO LTD GLEICIELY GOLVEIA DA SILVA

SÓCIO
052.152.101-79




